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INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Assis 

ASSUNTO: Contrato de Vital Batista Filho, para exercer as funções de Pro-

fessor-Assistente, junto ao Departamento de Educação 

CÂMARA DO ENSINO TERCEIRO GRAU 

RELATOR: Conselheiro Rivadávia Marques Júnior 

HISTÓRICO: Trata o presente expediente da contrata-

ção do Sr. Vital Batista Filho, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Assis, para exercer as funções de Professor-Assistente, em RTP, 

junto ao Departamento de Educação, com atribuições docentes en Psicolo-

gia da Educação, pelo prazo de 730 dias,contados da data do exercício. 

FUNDAMENTAÇÃO: Proveniente de petição inicial de 

9/8/72, o presente processo teve tramitação prolongada e tumultuada, por 

decorrer de processo de seleção que provocou recurso do docente ora pro-

posto, classificado em 2º lugar. 

Prevaleceu a classificação inicial, de que resultou 

a contratação do 1º classificado: José Augusto da Silva Pontes Neto. Ocor-

rendo uma segunda vaga, por recisão de contrato de docente, a Faculdade 

interessada indicou o Sr. Vital Batista Filho, proposta já apreciada pe-

la CESESP favoravelmente, contando, inclusive, com manifestação da Divi-

são de Estudos e Pesquisas relativamente à inclusão do referido docente 

na projeção feita para os encargos de pessoal da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Assis. 

Reconhecida a necessidade da contratação, a classi-

ficação do interessado em 2º lugar, testemunha as suas credenciais, razão 

pela qual, quanto ao mérito,nada há a opor. 

CONCLUSÃO: À vista do exposto, manifestamoenos favo-

ravelmente a contratação do Sr. Vital Batista Filho como Professor-Assis-

tente, junto ao Departamento de Educação, pela Faculdade de Filosofia,Ci-

ências e Letras de Assis. 

São Paulo, 7 de maio de 1974 

a) Conselheiro Rivadávia Marques Júnior - Presidente 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em sessão realizada nesta da-

ta, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Vo-

to do Nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Frederi-

co Pimentel Gomes, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mel-

Io, Rivadávia Marques Júnior, Wlademir Pereira e Paula Nathanael P. de Souza 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 


